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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Cardoso garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do 
site www.cardoso.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Prefeitura Municipal de Cardoso
CNPJ 46.599.825/0001-75
Rua Dr. Cenobelino de Barros Serra, 870
Telefone: (17) 3466-3900
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CNPJ 49.677.933/0001-07
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PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 7.452, DE 14 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquadrar a servidora MARIA DAS DORES 
DE SOUZA MATOS BARBOSA, portadora do RG. 
17.139.470 SSP/SP, no exercício do Cargo de “Auxiliar de 
Serviços Gerais” de provimento efetivo, Referência “01”, 
para o Padrão “VII”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02/05/2019, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 7.453, DE 14 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquadrar a servidora ANTONIA DE PAULA 
RAMOS, portadora do RG. 32.715.880-3 SSP/SP, no 
exercício do Cargo de “Agente de Serviços Gerais” de 
provimento efetivo, Referência “01”, para o Padrão “IV”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos à 05/05/2019, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 7.454, DE 14 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquadrar a servidora ELTA ALVES PONTES 
GONÇALVES, portadora do RG. 25.624.093-0 SSP/SP, 
no exercício do Cargo de “Professor de Educação Básica 
I – Ensino Fundamental” de provimento efetivo, Nível IV, 
para o Padrão “D”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 05/05/2019, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 7.455, DE 14 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE:

Artigo 1º - Enquadrar o servidor JOSÉ FRANCISCO 
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BERTOLO, portador do RG n° 34.127.333-8 SSP/SP, no 
exercício do cargo de “Professor de Educação Básica II 
– Língua Portuguesa” de caráter efetivo, Nível III, para o 
Padrão “D”.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 10/05/2019, 
revogados as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 7.456, DE 14 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e

Considerando requerimento protocolado sob nº 
942/2019 em 07/05/2019, pelo servidor Sr. Franco 
Xavier Rego, requerendo a partir do dia 02/05/2019 sua 
exoneração do cargo de Médico,

RESOLVE:

Artigo 1º - EXONERA a pedido o servidor Sr. FRANCO 
XAVIER REGO, portador do RG. 44.019.576-7 SSP/SP, 
lotado no cargo de provimento efetivo de Médico.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 02/05/2019, 
revogadas disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se. Dê-se ciência.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em exercício

Publicada na Secretaria de Administração e Finanças 
desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

AVISO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
O Município de Cardoso informa, através do 

presente aviso, que o objeto do Pregão Presencial de 
Registro de Preços nº 024/2019 – Processo Licitatório 
nº 033/2019, que objetiva a AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS – CARNES E FRIOS, foi ADJUDICADO 
pela Sra. ADRIANA DANTAS BARBOSA, pregoeira do 
município, em favor das empresas DE LIMA & SILVA 
SUPERMERCADO LTDA - EPP, relativamente aos itens: 
5, 6, 7, no valor global de R$ 7.071,95 (sete mil e setenta 
e um reais e noventa e cinco centavos), ALEX SANDRO 
DA SILVA MELO-MINIMERCADO - ME, relativamente ao 
item: 2, no valor global de R$ 109.964,50 (cento e nove 
mil novecentos e sessenta e quatro reais e cinquenta 
centavos), NEUSA FIGUEIRAS - ME, referente aos itens: 
4 e 8, no valor global de R$ 61.462,60 (sessenta e um mil 
quatrocentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos), 
VIANA BAIRRO SUPERMERCADO LTDA, relativamente 
aos itens: 1 e 3, no valor global de R$ 122.090,10 (cento 
e vinte e dois mil e noventa reais e dez centavos). O 
procedimento foi devidamente HOMOLOGADO pela 
Srta. Mônica Fernandes Garcia, Prefeita municipal em 
exercício de Cardoso/SP.

Cardoso, 14 de maio de 2019.

Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração

Extrato

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A Nº 001 - CONTRATO Nº 057/2018 – Dispensa de 

Licitação, Art. 24, II, da Lei Federal 8.666/93

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO

CONTRATADA: RICARDO E AMILTON COMERCIO E 
INFORMATICA LTDA-ME

OBJETO: Acréscimo de valor ao contrato original, nos 
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termos do § 1º do artigo 65, da Lei 8.666/93.

VALOR: R$ 500,00 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
010701 103010027 2045 339039 01

DATA DE ASSINATURA: 30/04/2019. Prefeita 
Municipal em Exercício – Mônica Fernandes Garcia                                         
Cardoso, 10 de maio de 2019.

Adriana Dantas Barbosa

Assistente de Administração

Suspensão

AVISO DE SUSPENSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2019

PREGÃO (REGISTRO DE PREÇOS) Nº 023/2019
Comunicamos a SUSPENSÃO da Licitação 

modalidade Pregão Presencial (Registro de Preços) nº 
023/2019 - Processo nº 032/2019, com data de realização 
marcada para o dia 16/05/2019 – às 09h00, cujo objeto 
é AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA E CONCRETO 
USINADO. A designação de nova data e horário serão 
oportunamente publicados nos termos da legislação 
pertinente.

Cardoso, 14 de maio de 2019.

Adriana Dantas Barbosa

Pregoeira
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